
 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1301/89 - PROC. DRE/L Nº 3320/89 

INTERESSADA  : ESCOLA DE EDUCAÇÃO LNFANTIL E 1º GRAU “JEAN PIAGET”/SANTOS 

ASSUNTO      : Convalidação de atos escolares praticados pela Escola no 

período de 10.02.89 a 22.04.89. 

RELATOR     : Consº ANTÔNIO CARBONARI NETTO 

PARECER CEE Nº  0258/91 APROVADO EM   20/03/1991. 

 Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO 

Trata-se de pedido de convalidação dos atos escolares pra 

ticados pela EEIPG "Jean Piaget", localizada na Rua Castro Alves nº 25, em 

Santos. 

A referida escola teve seu Curso de 1º Grau autorizado a 

funcionar por Portaria CEI, DOE de 23.02.78 e foi reconhecida por Portaria 

CEI - DOE de 19.O6.85.  

O pedido de convalidação deve-se ao fato de no novo 

Regimento Escolar, aprovado por Portaria DRE - Santos - DOE de 05.11.88, 

ter constado apenas o Curso de Educação Infantil e, posteriormente, ter 

sido comprovado pela Supervisão de Ensino o funcionamento das 1ª e 2ª 

series do 1º grau, naquele local. 

Constatada a irregularidade, foi solicitada a retificação 

da Portaria, para inclusão, também do Curso de 1º Grau, o que se deu por 

publicação no DOE de 22.04.89. 

A convalidação solicitada refere-se ao período de 10.02.89 

(data do início das aulas) a 22.04.89 (data da retificação da Portaria) 

Os pareceres da Delegada de Ensino e da Diretora Regional 

são favoráveis ao atendimento do proposto na inicial. 

A Coordenadoria de Ensino do Interior, manifestou-se 

favoravelmente ao pedido, uma vez que os alunos não devem ser prejudicados 

por falha da escola, porem solicitou esclarecimentos de dúvidas surgidas 

durante análise dos autos, quais sejam:- 

O mantenedor já possuía, desde 1978, autorização para 

funcionamento do Curso de 1º Grau na unidade escolar em questão, localizada 

na Rua Castro Alves, nº 35, em Santos, mas atualmente está oferecendo, alem 

na educação infantil, apenas as 1ª e 2ª series do 1º grau, num total de 8 

(oito)  classes; 

- o mantenedor solicitou e obteve autorização para 

funcionamento de mais uma unidade, que oferece também ensino de 1º grau, em 

outro endereço, Rua Verguerio Steidel, nº214 – autorizada por portaria DRE-

San 
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tos - DOE de 15.02.89. 

Sobre esta dúvida da CEI quanto ao funcionamento do Curso 

de 1º Grau completo no novo endereço, a DE de Santos esclareceu que a 

unidade I oferecia, em 1989 as 1ª e 2ª series e a Unidade II da 3ª à 8ª 

série. 

No entender da CEI tais fatos configuram flagrante 

irregularidade pois: 

1. deveria constar em seu Regimento Escolar a intenção de 

implantar progressivamente o 1º grau, nas duas unidades. A escola, além de 

não fazê-lo, tem transferido alunos das 1ª e 2ª séries da Unidade I para a    

Unidade II; 

2. deveria ter condições físicas para acomodar todos os 

alunos de 1º grau, na Unidade II, quando solicitou autorização de 

funcionamento desta Unidade, no início de 1989; 

3. deveria estabelecer termo de entrosagem entre suas duas 

Unidades caso não tivesse a intenção de integralizar o 1º grau em cada 

prédio. 

Mas a direção da escola, ao expor seus motivos, alega não 

ter intenção de parcelar o Curso de 1º Grau, nas diferentes unidades, isto 

é, tem a intenção de mantê-lo completo, nas duas unidades. 

2. APRECIAÇÃO 

Tratam os autos de convalidação dos atos escolares 

praticados pela EEIPG “Jean Piaget”, localizada na Rua Castro Alves, nº 

35, em Santos, no período de 10.02 a 22.04.89. 

Ao enviar o Regimento Escolar reformulado, a Escola, por 

um lapso de redação ou datilográfico, fez constar nesse novo Regimento 

apenas o Curso de Educação Infantil, omitindo acidentalmente o 1º grau da 

Unidade I. Foi solicitada a retificação da ocorrência e atendida na 

publicação do DOE de 22.02.89. 

Diante do fato, a Sra. Supervisora de Ensino entende que a 

vida escolar dos alunos do 1º grau da referida Unidade deve ser 

regularizada uma vez que no Regimento Escolar não constaram as classes de 

1ª e 2ª séries que vinha mantendo. 

A mantenedora obteve autorização de funcionamento de 

ensino de 1º grau, em 23.02.78, na Unidade I e, a Unidade II, foi 

autorizada em 15.02.89, em outro endereço – Rua Vergueiro Steidel nº214 – 

Santos. 

Portanto, ambas as escolas já têm autorização de 

funcionamento distinto e contam em cada prédio com corpo administrativo 

indepen 
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dente. A mantenedora atendeu portanto, ao disposto no artigo 11 da 

Deliberação CEE 26/86. 

Ao solicitar autorização para o 1º grau no início do ano 

letivo de 1989, é de estranhar que não possuísse todas as dependências 

adequadas para receber todas as séries; portanto deveria, realmente, a 

escola ter colocado em seu Regimento Escolar a proposta de instalação 

gradativa das séries faltantes. 

Em contato com a Supervisora de Ensino da D.E. de Santos, a 

Assistência Técnica obteve informação de que a Unidade I,em 1990 funciona 

com as classes de 1ª a 3ª série e a Unidade II de 1ª a 8ª série, portanto, 

ambas ainda que paulatinamente, estão integralizando o 1º grau. 

3. CONCLUSÃO 

Convalidam-se os atos escolares praticados pela E.E.I.P.G. 

"Jean Piaget", de Santos - SP, em sua Unidade I, no período de 10.02.89 a 

22.04.89, nas 1ªs séries A,B,C,D e 2ªs séries A,B,C e D. 

Recomenda-se que a implantação paulatina das outras séries 

seja cuidadosamente orientada pela supervisão de ensino. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1990. 

a) Consº Antônio Carbonari Netto 

Relator 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de março de 1991.  

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 


